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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 4, DE 6 DE OUTUBRO DE 2025
Dispõe sobre a criação de pontos para carregamento de dispositivos – Powerbank – nos espaços comunitários do município de Uruguaiana.
Art. 1º Dispõe sobre a criação de pontos para carregamento de dispositivos – Powerbank – nos espaços comunitários do município de Uruguaiana. 
Art. 2º O projeto terá como objetivos principais:
I – estimular a população a frequentar os espaços comuns oferecidos pelo município; e
II – criar pontos tecnológicos que ofereçam a assistência necessária para o cidadão.
§ 1º As ações previstas neste artigo serão implementadas pela Secretaria Municipal de Educação.
§ 2º Para a criação dos Powerbanks, a Secretaria poderá firmar parcerias com:
a) Iniciativa privada;
b) Universidades; e
c) Organizações da sociedade civil.
Art. 3º Os pontos de energia deverão ser instalados em locais seguros, acessíveis e adequados, priorizando:
I – áreas de grande circulação de pessoas;
II – espaços destinados ao lazer, cultura e convivência; e
III – praças públicas que disponham de estrutura de iluminação e vigilância.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Uruguaiana, 6 de Outubro de 2025. 




Jovem Parlamentar Luis Bernardo De Almeida Martins 
Bancada da ODS 16 – Paz, Justiça e Instituições Eficazes






JUSTIFICATIVA
A presente proposta visa impedir qualquer dificuldade que jovens e adultos possam enfrentar ao frequentar espaços públicos. Em uma sociedade dependente de tecnologias para transações bancárias, comunicação e transporte é imprescindível que lhe seja fornecido meios para o fazer. Tendo em vista a concentração comercial, cultural e política da cidade uruguaiana os moradores rurais e periféricos — principalmente adolescentes — na ausência de seus aparelhos celulares por insuficiência energética, os mesmos podem se encontrar em situação de vulnerabilidade, colocando em risco sua integridade física. 
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